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 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 2225/2014
Por despacho de 29 de janeiro de 2014 do Presidente do Instituto 

Superior Técnico, no uso das suas competências:
Bárbara Maria Garcia Alfaiate — cessa a comissão de serviço por 

3 anos, do cargo de Direção Intermédia 3.º Grau, por iniciativa da tra-
balhadora, a partir de 01 de fevereiro de 2014.

31 de janeiro de 2014. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Ayala Botto.

207586748 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria
Edital n.º 121/2014

Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático e 
Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta dias 
úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital for pu-
blicado no Diário da República, se abre concurso documental, de âmbito 
internacional, para recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor 
Associado, na área disciplinar de Sistemas de Informação nas Organi-
zações e na Sociedade da Escola de Engenharia, desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 20 de dezembro de 2013, 
do Reitor da Universidade do Minho, rege -se pelas disposições constan-
tes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universi-
tária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, 
com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e pela demais 
legislação e normas regulamentares aplicáveis, designadamente pelo Re-
gulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores da Carreira 
Docente Universitária na Universidade do Minho, adiante designado por 
Regulamento, aprovado por despacho reitoral n.º 17945/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º do ECDU: ser titular do grau de 
doutor há mais de 5 anos.

1.2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

1.3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo 
do prazo para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, estrutu-

rado de acordo com os critérios e parâmetros de avaliação apresentados 
na secção 6 deste edital, datado e assinado, e um exemplar em formato 
digital do referido curriculum;

b) Dois exemplares dos trabalhos selecionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;

c) Um projeto pedagógico que o candidato se proponha desenvolver 
na área disciplinar do concurso, o qual deve integrar o curriculum vitae 
e ser apresentado nos seguintes termos:

Projeto pedagógico que inclua uma proposta de unidade curricular que 
abranja os interesses académicos do candidato e que possa ser oferecida aos 
programas de formação de 2.º ciclo promovidos pelo Departamento de Sis-
temas de Informação da Escola de Engenharia da Universidade do Minho;

d) Documento integrado no curriculum vitae em que, para cada uma 
das publicações incluídas no curriculum vitae, é indicado se a publicação 
é indexada no serviço ISI Web of Science ou no serviço Scopus, sendo 

apresentada a correspondente evidência, bem como o número de citações 
de cada uma daquelas publicações, devendo ainda ser explicado o método 
usado para a contagem de citações, com o detalhe suficiente para que o 
júri possa reproduzir o procedimento para efeitos da avaliação do critério 
referido na alínea a) do ponto 5.2 - O desempenho científico do candidato.

e) Documento integrado no curriculum vitae que evidencie de forma 
objetiva que o candidato cumpre o requisito específico apresentado na 
secção 7.2, relacionado com a aprovação em mérito absoluto;

f) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau 
exigido para o concurso e, nos casos aplicáveis, o reconhecimento do 
referido grau nos termos previstos nos pontos 1.2 e 1.3 do presente edital;

g) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
h) Certificado do registo criminal;
i) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
j) Boletim de vacinação obrigatória actualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas h) a j) do número anterior 
podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, sob com-
promisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato deve definir a 
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
dos documentos referidos nas alíneas a) a g) do n.º 2.2 deste edital, de 
entrega obrigatória, determinam a exclusão da candidatura.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente 
ou através de correio registado, na Divisão Académica da Reitoria da 
Universidade do Minho, no 3.º andar do Complexo Pedagógico II do 
Campus de Gualtar, Braga (C.P.4710 -057 Braga).

3 — Júri do concurso
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:
Doutor António Costa Dias de Figueiredo, Professor Catedrático 

aposentado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra;

Doutor João Paulo Faria Oliveira Costa, Professor Catedrático da 
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra;

Doutor José Manuel Nunes Salvador Tribolet, Professor Catedrático 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Mário Fernando Maciel Caldeira, Professor Catedrático do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa;

Doutor João Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha, Professor 
Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Joaquim José Borges Gouveia, Professor Catedrático do De-
partamento de Economia, Gestão e Engenharia Industrial da Universi-
dade de Aveiro;

Doutor João Álvaro Brandão Soares de Carvalho, Professor Catedrá-
tico da Escola de Engenharia da Universidade do Minho.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de seleção
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular, através da qual se 

visa avaliar o desempenho científico e a capacidade pedagógica na área 
disciplinar para que foi aberto o concurso, assim como o desempenho 
noutras atividades relevantes para a missão da Universidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das 
funções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho científico do candidato;
b) A capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade que 

hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes fatores de ponderação:

a) Desempenho científico: 45 %;
b) Capacidade pedagógica: 30 %;
c) Outras atividades relevantes: 25 %.




